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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Inclui o § 6° ao art. 12 da LEI Nº 4.591, DE 16 DE 

DEZEMBRO DE 1964, com a seguinte redação:  

Art. 12 

............................................................................................................................§6° - O 

reajuste da taxa condominial não poderá ultrapassar a média dos índices de 

reajustes incidentes sobre as tarifas públicas e folha de pessoal incluído os encargos 

de natureza trabalhista e previdenciária. 

JUSTIFICAÇÃO  

  Os programas sociais de habitação implantados no país nos últimos 
anos proporcionaram um aumento gigantescas no número de condomínios em todas 
as regiões do Brasil.  

 A taxa condominial representa hoje um item por demais significativo na 
despesa familiar em todos os níveis da população brasileira e portanto, merece uma 
proteção legal maior no que diz respeito a prevenção contra os aumentos abusivos.   

Pelo exposto, solicito o apoio dos digníssimos deputados e deputadas para a 
aprovação do presente Projeto de Lei que certamente beneficiará milhões de 
brasileiros residentes em condomínios.  

  

Sala das sessões, 21 de fevereiro de 2017.  

  
   

Cícero Almeida  
Deputado Federal PMDB/AL  

  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o condomínio em edificações e 

as incorporações imobiliárias.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DAS DESPESAS DO CONDOMÍNIO 

 

Art. 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, 

nos prazos previstos na Convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio.  

§ 1º Salvo disposição em contrário na Convenção, a fixação da quota no rateio 

corresponderá à fração ideal de terreno de cada unidade.  

§ 2º Cabe ao síndico arrecadar as contribuições competindo-lhe promover, por via 

executiva, a cobrança judicial das quotas atrasadas.  

§ 3º O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na 

Convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, 

que será atualizado, se o estipular a Convenção, com a aplicação dos índices de correção 

monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso da mora por período 

igual ou superior a seis meses.  

§ 4º As obras que interessarem à estrutura integral da edificação ou conjunto de 

edificações, ou ao serviço comum, serão feitas com o concurso pecuniário de todos os 

proprietários ou titulares de direito à aquisição de unidades, mediante orçamento prévio 

aprovado em assembléia-geral, podendo incumbir-se de sua execução o síndico, ou outra 

pessoa, com aprovação da assembléia.  

§ 5º A renúncia de qualquer condômino aos seus direitos, em caso algum valerá 

como escusa para exonerá-lo de seus encargos.  

 

CAPÍTULO IV 

DO SEGURO, DO INCÊNDIO, DA DEMOLIÇÃO E DA RECONSTRUÇÃO 

OBRIGATÓRIA 

 

Art. 13. Proceder-se-á ao seguro da edificação ou do conjunto de edificações, 

neste caso, discriminadamente, abrangendo todas as unidades autônomas e partes comuns, 

contra incêndio ou outro sinistro que cause destruição no todo ou em parte, computando-se o 

prêmio nas despesas ordinárias do condomínio.  

 

 

 

Parágrafo único. O seguro de que trata este artigo será obrigatoriamente feito 

dentro de 120 dias, contados da data da concessão do habite-se, sob pena de ficar o 

condomínio sujeito à multa mensal equivalente a 1/12 do imposto predial, cobrável 

executivamente pela Municipalidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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